
( Joanne 'arc 13-1doni ) 

NA 3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

COPIA 

Lei n2  697 

de CO de Novembro de 1.966.- 

Hutoriza serviço de continuaçÃo de rede de 

esgote".- 

O Povo do ..!Unicirio de -rtta ïìita do Snpucal, 

por seus represerltantes decretou e eu, em seu nove sanciono e se-

guinte lei:- 

Art. 12  - Fica o -r. Prefeito . Tunicipal, auto- 

rizado n proceder 	continuaçao da rede de esgoto da .1aa Cap. Vicen- 

te Ribeiro do 	les  até onde csté situado o Santo 	uzetros ) 

rt. 2" - Fica o r. Prefeito 'uniciprl, auto- 

rizado a abrir no corrente exercício, o crédito especial necessário 

a fazer face & despose decorrente da presente lei.- 

no, rortrto, a tôdos a  euem o conheci lento 

e (Txecuçao desta lei pertencer, que a cumprm 

e façam cumprir, too ieteiramonte come nela 

se contem.- 

Reistre-se e publique-se.- 

hsefeitura 'Unicipal de anta 'ita do Upucni, 30 de Novembro de 1.966.- 

11tônio Procépio da Costa ) 

Prefeito 'Tunicipal 

rir. Pept2  de Pdm. 
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